
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.608.005 - SC (2016/0160766-4)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
RECORRIDO : D K 
RECORRIDO : J C 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
INTERES.  : M B C 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 

(Relator): 

Trata-se de recurso especial interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DE SANTA CATARINA contra acórdão do Tribunal de Justiça 

do Estado de Santa Catarina, ementado nos seguintes termos:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE DUPLA 
PATERNIDADE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. MÉTODO DE 
REPRODUÇÃO HETERÓLOGA ASSISTIDA QUE UTILIZOU 
GAMETA DOADO PELA IRMÃ DE UM DOS AUTORES, QUE 
TAMBÉM GESTOU A CRIANÇA. REGISTRO DE NASCIMENTO DA 
MENOR CONSTANDO OS NOMES DO CASAL HOMOAFETIVO COM 
SEUS PAIS.  INSURGÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PRETENDIDA NULIDADE DA SENTENÇA, POR INCOMPETÊNCIA 
DO JUÍZO E PORQUE NÃO LHE FORA OPORTUNIZADA A 
MANIFESTAÇÃO SOBRE O MÉRITO. ALEGAÇÃO DE QUE O FEITO 
DEVERIA VERSAR SOBRE ADOÇÃO, EM RAZÃO DE O GAMETA 
NÃO TER SIDO DOADO POR PESSOA ANÔNIMA, O QUE 
DETERMINARIA A COMPETÊNCIA DA VARA DA INFÂNCIA E 
JUVENTUDE. INSUBSISTÊNCIA. PARQUET QUE, AO PROCLAMAR 
A INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO, SE MANIFESTOU SOBRE O 
MÉRITO DA DEMANDA, OPONDO-SE AO PLEITO, TESE 
ENCAMPADA DEPOIS PELA PROCURADORIA. INEXISTÊNCIA DE 
ÓBICE LEGAL AO ATENDIMENTO DO PEDIDO. DOADORA DO 
GAMETA QUE, APÓS O NASCIMENTO DA CRIANÇA, RENUNCIOU 
AO PODER FAMILIAR. MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA QUE 
DEVE  PREPONDERAR SOBRE FORMALIDADES, APARÊNCIAS E 
PRECONCEITOS.
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA REALIZADO EM 
CONTRARRAZÕES, IMEDIATA EMISSÃO DA CERTIDÃO DE 
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NASCIMENTO DA INFANTE, QUE SE ENCONTRA, ATÉ O 
MOMENTO, DESPROVIDA DO REGISTRO. POSSIBILIDADE. 
REQUISITOS DO ART. 273 DO DIPLOMA PROCESSUAL 
PREENCHIDOS. RECURSO PROVIDO.
O conceito de família independe do gênero e da sexualidade das pessoas 
que a compõem, conforme reconheceu a Suprema Corte no julgamento 
da ADPF nº 132: " A Constituição de 1988, ao utilizar-se da expressão 
'família', não limita sua formação a casais heteroafetivos nem a 
formalidade cartorária, celebração civil ou liturgia religiosa. [...] 
Isonomia entre casais heteroafetivos e pares homoafetivos que somente 
ganha plenitude de sentido se desembocar no igual direito subjetivo à 
formação de uma autonomizada família" (ADPF 132, Rel. Min. Ayres 
Britto, j. 5-5-2011).
O fato de a doadora do óvulo, que também gestou a criança, não ser 
anônima, não representa óbice para o reconhecimento da parentalidade 
sócio-afetiva e consequentemente registro da criança em nome de 
ambos os pais, notadamente porque decorre de um projeto amplamente 
idealizado pelo casal e que - a toda evidência, diante da impossibilidade 
dos gametas de ambos os interessados serem utilizados na fecundação - 
só pôde ser concretizado mediante a utilização de método de 
reprodução heteróloga assistida. 
Formalidades não essenciais, aparências e preconceitos não podem 
preponderar sobre o melhor interesse da criança, impedindo-lhe de 
obter o reconhecimento jurídico daquilo que já é fato: o status de filha e 
integrante legítima do núcleo familiar formado pelos pares 
homoafetivos.
Imperioso reconhecer o progresso para o qual é encaminhada a 
sociedade e acompanhar suas transformações, de modo a preencher as 
lacunas que se abrem em decorrência de tais modificações.
O julgador há de auxiliar no progresso do Direito, fazendo que as 
relações de família se adequem às vontades da sociedade, que há de ser 
a da obtenção da felicidade mais ampla e geral dos envolvidos, pela 
realização dos sentimentos mais caros e não se constituir de obstáculo a 
isto, sobremaneira se não há choque algum com o mundo jurídico.
Não se pode sonegar prerrogativas aos casais homossexuais por sua 
sexualidade. Não há aparato jurídico para tanto."

Na origem, DK e JC, que convivem em união estável homoafetiva, 

almejaram ter um filho. Procuraram uma clínica de fertilização na companhia 

de MBC, irmã de JC, para um programa de inseminação artificial. DK e MBC 
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se submeteram ao ciclo de reprodução assistida de baixa complexidade 

(intrauterina), culminando na concepção de um embrião, em 28/10/2012. 

Nascida SACK, MBC - a gestante (mãe de substituição), por meio de escritura 

pública, renunciou ao seu poder familiar em relação ao nascituro, surgindo a 

pretensão declaratória de dupla paternidade dos autores em relação à menina 

recém nascida. Postulam o reconhecimento do pai biológico e do pai 

socioafetivo, mantendo em branco os campos relativos aos dados da genitora, 

pois a concepção ocorreu mediante inseminação artificial heteróloga e a 

gestação por substituição.

Incluída a gestante substituta no polo passivo da demanda, esta 

reconheceu a procedência do pedido inicial.

Foi acostado laudo psicológico.

O Ministério Público Estadual apresentou parecer defendendo, 

primeiramente, a incompetência absoluta do juízo da Vara de Família, pois os 

pais biológicos existem (DK e MBC). Com isso, o acolhimento da pretensão de 

que conste o nome dos autores no registro de nascimento de SACK seria da 

competência da Vara de Infância e Juventude por se tratar de um processo de 

adoção unilateral.

Sobreveio sentença, que, superando a preliminar, julgou procedente o 

pedido inicial, declarando DK e JC como pais da menina SACK, nascida em 

08/08/2013, às 17:45 horas, tendo como avós paternos tanto BFK e TVK, 

quanto MEC e BBCC, determinando, assim, que se mantenha em branco o 

campo relativo aos dados da genitora, expedindo, portanto, mandado ao 

Cartório de Registro Civil de pessoas naturais da comarca de Florianópolis, 

Santa Catarina.

Contrariado, o Ministério Público Estadual apelou ao Tribunal de justiça 

que, por maioria de votos, manteve a sentença, negando provimento à apelação 
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por acórdão ementado nos termos supracitados.

A contrariedade do parquet cingiu-se à nulidade do feito, pois, 

primeiramente, não lhe teria sido oportunizada a promoção de mérito, bem 

como, a competência para análise dos autos seria do Juízo da Infância e 

Juventude, por ter a genitora em substituição doado seu gameta na composição 

da inseminação artificial. Assim, por ser mãe biológica da menor, ao renunciar 

ao poder familiar, à demanda deveria ser convertida em adoção unilateral, já 

que para viabilidade da primeira o gameta necessitaria ter sido concedido por 

doadora anônima.

Foram opostos embargos de declaração ao acórdão que julgou a apelação 

cível, os quais vieram de ser rejeitados por acórdão ementado nos seguintes 

termos:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
DUPLA PATERNIDADE. OMISSÃO QUANTO A DISPOSITIVOS 
LEGAIS E CONSTITUCIONAIS INVOCADOS NO APELO. 
INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 
PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DOS 
REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC. REJEIÇÃO. 
Descabem embargos de declaração fora das balizas do art. 535 do 
CPC, para rediscutir temas e impugnar soluções, a pretexto de 
prequestionar."

Mantendo-se contrariado, o parquet interpôs o presente recurso especial 

alegando que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 25, caput, 41, § 

1º, e 50, § 13º, inciso I, da Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolecente); art. 4º, incisos I e II, e 535, inciso II, do revogado Código de 

Processo Civil; 1.597, inciso V, do Código Civil. Sustentou que o caso em 

análise deveria ser tratado como adoção unilateral e não declaratória de dupla 

paternidade. Advoga a tese de que, mesmo reconhecida que MBC é mãe 

biológica de SACK, a decisão vergastada determinou o registro da criança 

como filha de DK e JC, contrariando a definição legal de "família natural". 
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Defendeu que o pátrio poder ainda que passível de extinção ou de 

destituição é irrenunciável. Entendeu que a investidura da paternidade de JC 

configura o instituto de adoção unilateral, disciplinado pelos arts. 41, § 1º, e 50, 

§13º, I, do Estatuto da Criança e do Adolecente. Ou seja, que os meios legais 

que o casal autor teria utilizado com o fim de levar a termo a reprodução 

assistida seira equivocado para declaração de dupla paternidade. Apontou 

dissídio jurisprudencial. Postulou conhecimento e provimento do recurso, 

julgando-se improcedente o pedido inicial. 

Apresentadas contrarrazões pela Defensoria do Estado de Santa Catarina, 

na qualidade de curadoria especial da criança SACK, e não apresentadas pelos 

autores da ação, o recurso especial interposto pelo Ministério Público Estadual 

foi admitido.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso 

especial.

É o relatório.  
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.608.005 - SC (2016/0160766-4)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
RECORRIDO : D K 
RECORRIDO : J C 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
INTERES.  : M B C 

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE FAMÍLIA. UNIÃO 
HOMOAFETIVA. REPRODUÇÃO ASSISTIDA. DUPLA 
PATERNIDADE OU ADOÇÃO UNILATERAL. 
DESLIGAMENTO DOS VÍNCULOS COM DOADOR DO 
MATERIAL FECUNDANTE. CONCEITO LEGAL DE 
PARENTESCO E FILIAÇÃO. PRECEDENTE DA SUPREMA 
CORTE ADMITINDO A MULTIPARENTALIDADE. 
EXTRAJUDICICIALIZAÇÃO DA EFETIVIDADE DO 
DIREITO DECLARADO PELO PRECEDENTE VINCULANTE 
DO STF ATENDIDO PELO CNJ. MELHOR INTERESSE DA 
CRIANÇA. POSSIBILIDADE DE REGISTRO SIMULTÂNEO 
DO PAI BIOLÓGICO E DO PAI SOCIOAFETIVO NO 
ASSENTO DE NASCIMENTO. CONCREÇÃO DO PRINCÍPIO 
DO MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA.
1. Pretensão de inclusão de dupla paternidade em assento de 
nascimento de criança concebida mediante as técnicas de 
reprodução assistida sem a destituição de poder familiar 
reconhecido em favor do pai biológico.
2. "A adoção e a reprodução assistida heteróloga atribuem a 
condição de filho ao adotado e à criança resultante de técnica 
conceptiva heteróloga; porém, enquanto na adoção haverá o 
desligamento dos vínculos entre o adotado e seus parentes 
consangüíneos, na reprodução assistida heteróloga sequer 
será estabelecido o vínculo de parentesco entre a criança e o 
doador do material fecundante." (Enunciado n. 111 da 
Primeira Jornada de Direito Civil).
3. A doadora do material genético, no caso, não estabeleceu 
qualquer vínculo com a criança, tendo expressamente 
renunciado ao poder familiar. 
4. Inocorrência de hipótese de adoção, pois não se pretende o 
desligamento do vínculo com o pai biológico, que reconheceu 
a paternidade no registro civil de nascimento da criança.
5. A reprodução assistida e a paternidade socioafetiva 
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constituem nova base fática para incidência do preceito "ou 
outra origem" do art. 1.593 do Código Civil. 
6. Os conceitos legais de parentesco e filiação exigem uma 
nova interpretação, atualizada à nova dinâmica social, para 
atendimento do princípio fundamental de preservação do 
melhor interesse da criança. 
7. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento RE 
898.060/SC, enfrentou, em sede de repercussão geral, os 
efeitos da paternidade socioafetiva, declarada ou não em 
registro, permitindo implicitamente o reconhecimento do 
vínculo de filiação concomitante baseada na origem 
biológica. 
8. O Conselho Nacional de Justiça, mediante o Provimento n. 
63, de novembro de 2017, alinhado ao precedente vinculante 
da Suprema Corte, estabeleceu previsões normativas que 
tornariam desnecessário o presente litígio.
9. Reconhecimento expresso pelo acórdão recorrido de que o 
melhor interesse da criança foi assegurado.
10. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 

(Relator): 

Eminentes Colegas. A insurgência recursal do ilustre representante do 

Ministério Público Estadual diz respeito a qualificação jurídica conferida pelo 

Tribunal de origem à hipótese fática amplamente reconhecida no acórdão 

recorrido, discutindo-se se configura adoção unilateral ou dupla paternidade.

A tese sustentada pelo Ministério Público é no sentido de que, tendo mãe 

biológica, a paternidade declarada em favor do irmão dela, logo tio da criança, 

configuraria violação ao instituto da adoção unilateral, sendo, assim, nulo o 

processo, em face da incompetência absoluta da Vara de Família, pois deveria 

ter sido conhecido e julgado pela vara de infância e juventude.

Não assiste razão ao recorrente.

Rejeita-se, inicialmente, a alegação de nulidade por omissão ou de  

negativa de prestação jurisdicional no acórdão que decidiu de modo integral e 

com fundamentação suficiente a controvérsia. 

O Tribunal de origem, no caso, julgou com fundamentação suficiente a 

matéria devolvida à sua apreciação, especialmente quanto à qualificação 

jurídica a ser conferida aos fatos reconhecidos no acórdão recorrido. 

Trata-se de reprodução assistida entre irmã, doadora, e pai biológico, 

com companheiro estável em união homoafetiva. 

O companheiro pretendeu a declaração da paternidade socioafetiva da 

recém nascida, reconhecendo-se, assim, a dupla parternidade da menina.

Esse requerimento foi formulado judicialmente antes do nascimento, o 
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que em nada prejudica sua pretensão diante do princípio do melhor interesse da 

criança e de seu direito fundamental à identidade.

Na doutrina, Maria Berenice Dias, acerca da dupla paternidade de 

parceiros homoafetivos, entende que, "(...) apesar de ser admitido o duplo 

registro após o nascimento, a justiça ainda reluta em assegurar tal direito 

antes do nascimento, única forma de garantir ao filho todos os direitos 

inerentes ao direito à identidade". (Manual de Direito das Famílias, Revista 

dos Tribunais, 10ª edição, pág. 295).

Fato é que a criança nasceu durante o trâmite do processo, tendo o pai 

biológico reconhecido a sua paternidade com o respectivo registro no assento 

de nascimento da criança.

A doadora, por sua vez, com o nascimento da menor, renunciou 

expressamente ao poder familiar mediante instrumento público. 

Assim, em juízo, o casal homoafetivo postulou a declaração da dupla 

paternidade da menina para o fim de inclusão no registro civil da menor dos 

nomes dos autores como seus pais.

Incluída no feito, a genitora biológica reconheceu a procedência do 

pedido dos autores.

Penso, portanto, que não há espaço para se falar em adoção.

Relembre-se o enunciado normativo do art. 1.626 do Código Civil:

Art. 1.626. A adoção atribui a situação de filho ao adotado, 
desligando-o de qualquer vínculo com os pais e parentes 
consangüíneos, salvo quanto aos impedimentos para o 
casamento. 

Parágrafo único. Se um dos cônjuges ou companheiros adota 
o filho do outro, mantêm-se os vínculos de filiação entre o 
adotado e o cônjuge ou companheiro do adotante e os 
respectivos parentes. (grifos meus)
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No caso, não se pretendeu, de forma alguma, via decisão judicial, em 

processo solene, a destituição de um poder familiar antigo e a instituição de 

um novo poder familiar. 

Melhor dizendo, não se quis apagar completamente a relação familiar 

anterior e fazer nascer uma nova relação familiar, irretratável e irrevogável, 

com o presente processo. 

Pelo contrário, buscou-se judicialmente, pois, à época, ainda não existia a 

possibilidade de ser atendida tal pretensão extrajudicialmente, o 

reconhecimento da filiação socioafetiva do companheiro do pai 

biológico.

Com isso, não se quis o fim de uma relação paterno-filial anterior, mas a 

declaração da dupla paternidade da criança pelo casal homoafetivo.

A pretensão, portanto, era de inclusão de dupla paternidade em assento 

de nascimento de filho havido por técnicas de reprodução assistida, e não 

destituição de um poder familiar reconhecido pelo pai biológico. 

 Na Primeira Jornada de Direito Civil, a questão foi debatida, conforme 

enunciado n. 111, destacando-se que o instituto da adoção e da reprodução 

assistida heteróloga atribuem a condição de filho ao adotado e à criança 

resultante de técnica conceptiva. 

Na oportunidade, foi feita uma diferenciação, no sentido de que, 

enquanto na adoção, haverá o desligamento dos vínculos, na reprodução 

assistida heteróloga sequer será estabelecido o vínculo de parentesco entre a 

criança e o doador do material fecundante, no caso dos autos da genitora 

da menor, verbis:  

Enunciado 111 – Art. 1.626: A adoção e a reprodução 
assistida heteróloga atribuem a condição de filho ao adotado 
e à criança resultante de técnica conceptiva heteróloga; 
porém, enquanto na adoção haverá o desligamento dos 
vínculos entre o adotado e seus parentes consangüíneos, na 
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reprodução assistida heteróloga sequer será estabelecido o 
vínculo de parentesco entre a criança e o doador do material 
fecundante.

Desse modo, deve ser estabelecida uma distinção entre os efeitos 

jurídicos da adoção e da reprodução assistida heteróloga, pois, enquanto na 

primeira, há o desligamento dos vínculos de parentesco, na segunda, sequer 

há esse vinculo. 

Assim, no caso concreto, a mãe biológica, irmã de um dos autores, não 

possui vínculo de parentesco com a criança, filha do pai biológico e filha 

socioafetiva do seu companheiro.

Portanto, não merece acolhida a tese sustentada pelo ilustre representante 

do Ministério Público Estadual, pois, em não havendo vínculo de parentesco 

com a genitora, há tão somente a paternidade biológica criança, registrada em 

seus assentos cartorários, e a pretensão declaratória da paternidade socioafetiva 

pelo companheiro, ora recorrido. 

Importa, com isso, relembrar ao recorrente que o conceito legal de 

parentesco e filiação tem sido objeto de grandes transformações diante da 

nova realidade fáctica, em especial, das técnicas de reprodução assistida e da 

parentalidade socioafetiva, impondo, assim, ao intérprete da lei uma nova 

leitura do preceito legal contido no artigo 1.593 do Código Civil de 2002, 

especialmente da parte final do seu enunciado normativo, verbis:

Das Relações de Parentesco

Art. 1.593. O parentesco é natural ou civil, conforme resulte 
de consangüinidade ou outra origem. (grifo meu)

A provocação para a parte final deu-se com o pronunciamento do 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 898.060/SC, relatoria do em. 

Ministro Luiz Fux, em 2016, quando se analisou, em sede de repercussão 
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geral, o tema relativo à "paternidade socioafetiva, declarada ou não em 

registro, não impedindo o reconhecimento do vínculo de filiação 

concomitante, baseada na origem biológica, com efeitos jurídico prórprios."

O precedente da Suprema Corte fundamentou-se, basicamente, em três 

pontos: (i) o reconhecimento de que a socioafetividade é forma de parentesco 

civil; (ii) a afirmação da igualdade entre o vínculo biológico e o 

socioafetivo; (ii) a admissão da multiparentalidade, com reconhecimento de 

mais de um vínculo de filiação. 

Muito embora, o precedente tenha feito expressa referência acerca da 

paternidade socioafetiva, houve também incursão para as técnicas de 

reprodução assistida.

Tendo por norte a nova leitura dos institutos jurídicos supracitados, o 

Conselho Nacional de Justiça editou o Provimento n. 63, de novembro de 

2017, da lavra do em. Ministro João Otávio de Noronha, então 

Corregedor-Geral, no afã da extrajudicialização e da efetividade do direito 

declarado pela Suprema Corte, junto aos Cartórios, estabelecendo, quanto ao 

tema, as seguintes previsões administrativas:

Seção III
Da Reprodução Assistida

Art. 16. O assento de nascimento de filho havido por técnicas 
de reprodução assistida será inscrito no Livro A, 
independentemente de prévia autorização judicial e observada 
a legislação em vigor no que for pertinente, mediante o 
comparecimento de ambos os pais, munidos de documentação 
exigida por este provimento.

§ 1º Se os pais forem casados ou conviverem em união estável, 
poderá somente um deles comparecer ao ato de registro, desde 
que apresente a documentação referida no art. 17, III, deste 
provimento.
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§ 2º No caso de filhos de casais homoafetivos, o assento de 
nascimento deverá ser adequado para que constem os nomes 
dos ascendentes, sem referência a distinção quanto à 
ascendência paterna ou materna.

Art. 17. Será indispensável, para fins de registro e de emissão 
da certidão de nascimento, a apresentação dos seguintes 
documentos:

I – declaração de nascido vivo (DNV);

II – declaração, com firma reconhecida, do diretor técnico da 
clínica, centro ou serviço de reprodução humana em que foi 
realizada a reprodução assistida, indicando que a criança foi 
gerada por reprodução assistida heteróloga, assim como o 
nome dos beneficiários;

III – certidão de casamento, certidão de conversão de união 
estável em casamento, escritura pública de união estável ou 
sentença em que foi reconhecida a união estável do casal.

§ 1º Na hipótese de gestação por substituição, não constará do 
registro o nome da parturiente, informado na declaração de 
nascido vivo, devendo ser apresentado termo de compromisso 
firmado pela doadora temporária do útero, esclarecendo a 
questão da filiação.

§ 2º Nas hipóteses de reprodução assistida post mortem, além 
dos documentos elencados nos incisos do caput deste artigo, 
conforme o caso, deverá ser apresentado termo de autorização 
prévia específica do falecido ou falecida para uso do material 
biológico preservado, lavrado por instrumento público ou 
particular com firma reconhecida.

§ 3º O conhecimento da ascendência biológica não importará 
no reconhecimento do vínculo de parentesco e dos respectivos 
efeitos jurídicos entre o doador ou a doadora e o filho gerado 
por meio da reprodução assistida.

Art. 18. Será vedada aos oficiais registradores a recusa ao 
registro de nascimento e à emissão da respectiva certidão de 
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filhos havidos por técnica de reprodução assistida, nos termos 
deste provimento.

§ 1º A recusa prevista no caput deverá ser comunicada ao juiz 
competente nos termos da legislação local, para as 
providências disciplinares cabíveis.

§ 2º Todos os documentos referidos no art. 17 deste 
provimento deverão permanecer arquivados no ofício em que 
foi lavrado o registro civil.

Art. 19. Os registradores, para os fins do presente provimento, 
deverão observar as normas legais referentes à gratuidade de 
atos.

Portanto, atualmente, a questão em julgamento poderia ser resolvida na 

seara extrajudicial.

Por fim, anoto ter sido reconhecido no acórdão recorrido que a criança 

se encontra em um lar saudável, com pais que possuem plenas condições de 

lhe garantir saúde, educação e amor, verbis:

Os ofícios de ambos os pais são dignos, um é dançarino de 
ballet clássico e outro profissional liberal, empregos que 
certamente provêem o sustento deles e da infante, que muito 
bem cuidada aparenta esta e outra coisa os autos não revelam. 
Ademais, ambos os pais demonstram, por todo esse trâmite, 
deter o ímpeto de defender com força e afinco os interesses de 
S., protegendo-lhe dos infortúnios que possam vir a atravessar 
seu caminho. (...)

A menina S., além de um lar amoroso, oriundo de dois pais 
que muito a desejaram, receberá proteção e circunstâncias 
favoráveis a um desenvolvimento saúdável, gesto plausível 
diante dos inúmeros casos de abandono e maus tratos aos 
infantes que comumente são analisdos por este Juízo, depois 
remediados pelos caminhos das adoções, assim que a criança 
permanecer depositada em alguma instituição. (...)

Contrário à moral seria assenhorar-se do futuro das pessoas e 
encaminhar à adoção uma menina tão aguardada, concebida 
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em regime amoroso e desde então integrante de justas 
expectativas de uma família que goza de proteção do Estado, 
para constituir seu lugar em um ninho de amor, reduzindo-a 
do status de filha à condição de abrigada, sob princípios de 
uma legislação vatusta e ultrapassada que deveras não produz 
bons frutos, em que pese a honradez de seus propósitos, não 
exime as crianças dessas misérias.

Extrai-se, portanto, que o melhor interesse da criança, princípio 

fundamental a orientar qualquer decisão na área do Direito de Família ou da 

Infância e da Juventude, está assegurado no caso concreto, devendo também 

por isso ser integralmente o acórdão recorrido.

Ante todo exposto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO 

ESPECIAL.

É o voto.
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